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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de
2021, salientamos que a documentação de habilitação somente será exigida do
licitante vencedor, que deverá anexá-la, após a declaração do vencedor, à
plataforma da AMM Licita (www.ammlicita.org.br), no PRAZO DE ATÉ 02
(DUAS) HORAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG

PROCESSO N° 021/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2025

ITEM DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP OU

EQUIPARADAS

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 e
SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS, COMPUTADORES E PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG.

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 29/09/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA –
www.ammlicita.org.br

PORTARIA Nº 07/2025: Pregoeiro Oficial/Agente de Contratações.

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 129.118,12 (cento e vinte e
nove mil e cento e dezoito reais e doze centavos).

TIPO: MENOR PREÇO ITEM

http://www.ammlicita.org.br
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MODO DE DISPUTA: ABERTO

ESCLARECIMENTOS:

Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital > Pregão
003> esclarecimentos.

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 003/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1 – PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ /MG, com sede na Av. Getúlio Vargas,
nº 1.014 – Centro, inscrita sob o CNPJ nº: 25.217.381/0001-96, isenta de inscrição estadual,
neste ato representado pela seu Presidente Sr. Osvaldo Alair Alves Júnior, por intermédio da
Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico SRP,
em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita
(www.ammlicita.org.br) a qual, conforme especificado no Termo de referência (documento
complementar) deste edital.

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sr.(a) Sra. Evanice Alves, Pregoeira Oficial, designada
pel Portaria 07/25, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Laura Aparecida Silva Gonçalves e
Dimas Tadeu Fernandes, e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06,
subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas
condições estabelecidas pelo presente Edital.

1.3 - O Edital e seus documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente, através do
endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da Câmara Municipal
de Francisco Sá, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço
eletrônico www.ammlicita.org.br.

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o
teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FRANCISCO SÁ/MG, conforme especificações constantes no Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar, anexos deste Edital.
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus documentos
complementares.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Com espeque no que determina o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar de nº 123/06,
todos os itens constantes do termo de referência serão destinados à participação exclusiva de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas.

3.3.1. Justifica-se a licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP) em razão dos itens possuírem valor inferior a R$ 80 mil, conforme previsto no Artigo 48,
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
Essa exclusividade tem como objetivo promover o desenvolvimento econômico e social das
micro e pequenas empresas, estimulando sua participação nas compras públicas.

3.4. Ressalta-se que as empresas não enquadradas ou beneficiadas pela Lei Complementar nº
123/2006 poderão confeccionar propostas comerciais, todavia, estas somente poderão ser
utilizadas pelo Pregoeiro quando o item tiver a chance de ser declarado deserto ou frustrado, ou
seja, quando nenhuma empresa enquadrada pela Lei Complementar nº 123/2006 apresentar
proposta de preços ou não conseguir ofertar preço dentro da média obtida pela Administração
constante do Termo de Referência.

3.5 – Não poderão participar do presente certame a empresa:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

3.6.2 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Câmara,
durante o prazo da sanção aplicada;

3.6.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;

3.6.4 – Empresa impedida de licitar e contratar com a Câmara, durante o prazo da sanção
aplicada;

3.6.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º,
V, da Lei n.º 9.605/1998;

3.6.6 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ - MG
Av. Getúlio Vargas, 1014 - Cx Postal 3 - CEP 39.580-000 - Francisco Sá - MG
Telefone: (38) 3233-1494 – e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

______________________________________________________________________
e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

3.6.7 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º
14.133/2021;

3.6.7.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
3.6.8 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.6.9 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto
deste Pregão;

3.6.10 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.6.11 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

3.6.12 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.6.13 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente as empresas que se enquadrem nos itens I a VI do Art. 14 da Lei n.º 14.133/2021;

3.7 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual
poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br.

3.8 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a
petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame, obedecendo-se o horário de expediente da Câmara Municipal de
Francisco Sá.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data
para a realização do Certame.

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar
do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
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5.1 - O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do
sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara
de Francisco Sá, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos
complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posterior.

* Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição
Federal/88.

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal/88.

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº
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123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de
preferência.

*Declaro também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos
com a Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

*Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

*Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

*Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

*Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das
informações prestadas.

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, bem como marca e modelo, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo
pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do
pregoeiro, via sistema.

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do item, marca, fabricante e modelo;

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
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7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens/lote entre o Edital e o constante
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em
desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.1.1. Conforme art. 63, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, a documentação de habilitação
somente será exigida do licitante vencedor.

8.1.2. Portanto, somente após a declaração do vencedor, que será aberto o sistema para que
encaminhe toda documentação de habilitação no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.2.4. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal -SLU: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso (CNPJ);

8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas.

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.5.1. Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

a) Para os itens 1 até 12 demonstrar que a empresa licitante já tenha fornecido produtos de
informática ou computadores ou periféricos.

b) Para os itens 13 a 23 demonstrar que a empresa licitante já tenha fornecido eletrodomésticos.
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b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

9.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,10 (dez) centavos.

9.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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9.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos para cada item e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.

9.20 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.21 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

9.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.26 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.27 - Em relação ao item não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.

9.28 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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9.29 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.30 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.31 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.32 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.33 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

9.34.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

9.34.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.34.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

9.34.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.34.5 - Empresas brasileiras;

9.34.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.34.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

9.35 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

9.36 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

9.37 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.38 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

9.39 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares.

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
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10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o
valor MÍNIMO aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior vantajosidade
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.3 - Se a proposta de maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a
sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na
ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que permita (m)
a perfeita identificação do material/serviço licitado;

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
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11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade
competente.

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o
julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente
pelo sistema de pregão eletrônico.

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.

12.2 - Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-
mail (camarafcosalicitacao2021@gmail.com) a indicação do banco, número da conta e agência,
para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);

13 - DO RECURSO

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá
o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro
autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da
licitação à LICITANTE VENCEDORA.
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13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na
plataforma www.ammlicita.org.br. Na impossibilidade se assinatura digital, também será aceita a
assinatura física.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

16.1.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.1.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

16.1.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.1.6. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.1.7.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 27 e art. 28 do Decreto Municipal nº 4019/23.

16.1.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.1.9. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

16.1.10. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e
seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do Ata, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para
executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos,
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
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17.1.2 - Assinar a Ata no prazo estabelecido: a empresa vencedora será convocada via sistema
eletrônico e e-mail a assinar a Ata, que obedecerá ao modelo (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.

17.1.3 – A empresa deve Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de 10 (dez) dias úteis na
sede da Câmara, juntamente com a emissão da ordem de compra/serviço, mediante agendamento
prévio junto ao CONTRATANTE. O prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante
justificativa aceita pela administração.

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local (is) indicado (s) também
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de
trabalho própria e as suas expensas.

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais/serviços será provisório para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos/serviços somente será
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no
Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

17.1.4 - Garantir os materiais e serviços contra defeitos de fabricação e também, contra vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.

17.1.4.1 - Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo
rendimento, durabilidade e praticidade.

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a
disponibilização, no local indicado pela Câmara de Francisco Sá, conforme quantitativos dos
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se
ocorrerem.

17.1.6. Será responsabilidade da Contratada realizar a entrega dos produtos;

17.1.7 - Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem,
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível, substituir no prazo de 05 (dias) dias,
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.

17.1.8 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

17.1.9 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares,
sendo que o transporte até o (s) local (is) de entrega correrá exclusivamente por conta do
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva
de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.

17.1.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
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resultantes da entrega do (s) produto (s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17.1.11 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos
complementares.

17.1.12 - Manter durante a execução desta Ata todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

17.1.13 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do presente Instrumento.

17.1.14 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

17.1.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

17.1.16 – Para os itens 01,02, 05, 06, 07, 11, 13, 17, 21 e 22, deverá oferecer garantia de 12
meses.

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da
Lei n° 14.133/21.

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º
14.133/21, as especificadas no Edital.

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto desta Ata;

18.4 - Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor;

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;

18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata.

19 – NA HIPOTESE DE CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM
CONTRATATO ADMINISTRATIVO

19.1. Das Condições Para Assinatura Do Contrato Administrativo:
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19.1.1- A empresa será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato
Administrativo, que obedecerá ao modelo (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.

19.2. – Do Prazo Para Vigência Do Contrato

19.2.1. – O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, respeitado a
exercício financeiro, contado a partir de sua assinatura, conforme art. 105 e seguintes da lei
14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

19.2.1 - Se a empresa contratada deixar de fornecer os produtos dentro das especificações
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado
e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

19.3 Do Contrato Administrativo

19.3.1 – O Contrato Administrativo celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos
termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19.4. Da alteração dos preços contratados:

19.4.1. Os preços contratados e/ou registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas
seguintes situações:

19.4.1.1.- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

19.4.1.2. - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
contratados.

19.5. Da negociação de preços contratados/registrados:

19.5.1.. Quando o preço contratado/registrados se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade contratante convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.5.2. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.5.3. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos da alínea 19.5.2, o contratante deverá
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
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19.5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade contratante deverá proceder ao
cancelamento do contrato/ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

19.5.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não
puder cumprir as obrigações contidas no contrato, será facultado ao fornecedor requerer ao
contratante a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.5.6. Para fins do disposto na alínea 19.5.5, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com
o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o
preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

19.5.7. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade contratante, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas no contrato, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

19.5.8. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos da alínea 19.5.7, o
contratante deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços contratados.

19.5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade contratante deverá proceder ao
cancelamento do contrato administrativo, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto nas alíneas 19.5.5 e 19.5.6, o órgão ou entidade
contratante procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

20 – DA FISCALIZAÇÃO

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados
pelo CONTRATANTE, por intermédio de servidor a ser designado, que acompanhará a entrega
do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará
o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a). Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes;

b). Receber o produto/serviço, verificando a sua conformidade com as especificações
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se
for o caso), etc.;

c). Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da
mercadoria/serviço;
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d). Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) /
serviço (s) fornecida (os) em desacordo com as especificações exigidas;

e). Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise;

f). Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s);

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o (s) produto (s) entregue (s) / serviço prestado ao que foi solicitado;

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

i). Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de
condições previstas neste instrumento;

j). Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel
cumprimento do disposto neste instrumento;

k). Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora;

l). Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de
multa (s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

m). No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários.

21. DO PAGAMENTO

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega/prestação do serviço objeto deste instrumento será
efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria/Contabilidade,
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável
pelo recebimento do mesmo.

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega do produto e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização da Câmara Francisco Sá (recebimento
definitivo) e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara de Francisco Sá,
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem
de Compra/Serviço.

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer
ônus à Câmara de Francisco Sá.

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade
da CONTRATADA.

21.3 – A Câmara de Francisco Sá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador
da Câmara de Francisco Sá.

b). Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por
prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara de Francisco Sá.

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara de Francisco Sa quer proveniente da
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e). Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas
e obrigações estabelecidas neste instrumento.

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do
envio dos documentos para o e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com;

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial da Ata;

b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total da Ata;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;

f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 10%% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Ata,
até o máximo de 30% (trinta. Por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, no caso de inexecução total
do objeto;

22.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

22.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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22.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

22.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

22.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

22.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesma Ata ou de
outras Ata/contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES

23.1. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das
sanções penais e civis, aqueles que:

23.1.1. - Retardarem a execução do pregão;

23.1.2. – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

23.1.3.- Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

24- REAJUSTE

24.1.Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inferior a 01 (um) ano.

24.2.O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a
partir da data de sua vigência, pelo INPC ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na
ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação
anual acumulada.

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO

25.1 – Em caso da conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo, nos
termos do art. 125 da Lei nº 14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou
instrumento equivalente.

26.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o (s) bem (s), objeto do certame, de
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de
classificação, para execução do serviço.

26.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

26.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento dos produtos,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para
tal e devidamente fundamentada.
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26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os
serviços/fornecer produto, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas

26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de
classificação nesta licitação.

26.7 – Constituem motivos para rescisão da Ata ou instrumento equivalente, todos aqueles
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.

26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos
documentos de habilitação apresentados na sessão.

26.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens
constantes na Ata, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.

26.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem
autorização expressa da Administração.

26.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte,
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
comprovado.

26.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

26.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do
pregão.

26.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações
AMM Licita (www.ammlicita.org.br).

26.16 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma AMM
Licita:

I) Estudo Técnico Preliminar- ANEXO I

II) Termo de Referência- ANEXO II

III) Ata de Registro de Preço-ANEXO III

IV) Minuta do Contrato- ANEXO IV
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26.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através
do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br.

26.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema
eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos,
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de
desconhecimento de qualquer pormenor.

26.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro.

26.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

26.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art.
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.

26.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal
Brasileiro.

26.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou
ressarcimento de qualquer natureza.

26.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante da Ata de Registro de Preço.

26.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (38) 3233-1494 e e-
mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através
do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br

Francisco Sá - MG, 12 de setembro de 2025.

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Câmara Municipal de Francisco Sá/MG
Osvaldo Alair Alves Júnior

Presidente
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ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

Quando a solução a ser contratada já é amplamente conhecida, consolidada no mercado e

utilizada por diversos órgãos públicos, a Lei nº 14.133/2021 autoriza a adequação da

complexidade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), possibilitando a elaboração de um ETP

simplificado.

Nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o objeto desta

contratação refere-se à aquisição de equipamentos de informática e eletrodomésticos, bens comuns

de prateleira, padronizados e amplamente disponíveis no mercado, optou-se pela elaboração de

Estudo Técnico Preliminar em versão simplificada.

A presente demanda trata de solução já consolidada, largamente utilizada tanto pela Câmara

Municipal de Francisco Sá quanto por diversos outros órgãos e entidades da Administração Pública.

Trata-se de bens cujas especificações técnicas e padrões de qualidade são conhecidos, de fácil

pesquisa e comparação de preços, não exigindo complexidade analítica aprofundada.

Assim, a simplificação do ETP se justifica pela baixa complexidade do objeto, pela

existência de ampla oferta no mercado e pela padronização das características técnicas, sem

prejuízo da economicidade, eficiência e atendimento ao interesse público.

2 - FUNDAMENTAÇÃO e DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Atualmente, a Câmara possui 7 computadores distribuídos entre contabilidade,

controladoria, secretaria, setor de compras e setor de licitações. Contudo, há 10 gabinetes de

vereadores sem equipamentos de informática, bem como os setores de Jurídico e Procuradoria

da Mulher, que também não dispõem de computadores.

Essa insuficiência de equipamentos compromete:

 a eficiência administrativa;
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 a tramitação eletrônica de processos e documentos oficiais;

 a adequada atuação dos gabinetes parlamentares;

 a implementação de políticas públicas vinculadas à Procuradoria da Mulher;

 a digitalização e gestão documental.

Além disso, há necessidade de aquisição de eletrodomésticos e equipamentos de apoio

(bebedouro, refrigerador, fogão, impressoras, projetor, etc.), para suprir demandas de infraestrutura

de suporte à rotina administrativa e ao atendimento ao público.

Portanto, a aquisição se mostra imprescindível para a modernização da Câmara e para

garantir melhores condições de trabalho aos servidores, vereadores e assessores.

2.1. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Os produtos aqui licitados encontram-se previstos no item 33 do plano de contratações anual

deste órgão, conforme disponível no Portal Nacional de Compras Pública, demonstrando o

alinhamento da presente aquisição com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21)

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, indispensáveis para o

cumprimento da finalidade pública, abstendo-se de exigências excessivas que possam comprometer

a competitividade do certame:

a) Padrões de Qualidade

Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeira linha, originais de fábrica, vedada a

entrega de bens usados, remanufaturados ou recondicionados.

Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 meses, com assistência técnica

autorizada no território nacional.

Os equipamentos deverão atender às normas técnicas da ABNT, Inmetro e demais órgãos

reguladores, quando aplicável.

b) Sustentabilidade (ambiental, social e econômica)

Preferência por produtos com baixo consumo de energia e de longa vida útil.
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Sempre que possível, dar preferência a equipamentos que permitam atualização tecnológica

em vez de substituição integral.

Estímulo à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em consonância

com a LC nº 123/2006.

c) Especificações Técnicas Essenciais

Computadores e Notebooks: configuração mínima com processador equivalente a Intel i5

(12ª geração ou superior), 8GB RAM DDR4, SSD de 480GB, monitor de 21,5” Full HD

(computadores de mesa) e tela de 15” (notebooks).

Periféricos e Rede: impressoras multifuncionais com capacidade mínima de 32 ppm,

roteadores dual band, cabos de rede Cat. 6E homologados.

Eletrodomésticos e Apoio: fogão 5 bocas, bebedouro, refrigerador 100L, freezer vertical,

micro-ondas, forno elétrico, televisores 43” 4K, projetor multimídia, ventiladores de parede, todos

com selo de eficiência energética.

d) Amostra e Prova de Conceito

Poderá ser exigida apresentação de amostras ou prova de conceito de alguns itens

estratégicos (ex.: impressoras ou projetores), com metodologia de análise objetiva definida em

edital, a fim de assegurar a qualidade e conformidade dos produtos. Entretanto, com a indicação da

marca, fabricante e modelo será possível verificar a qualidade dos produtos, sendo dispensável a

amostra ou prova de conceito.

e) Justificativas

Os bens não se enquadram como produtos de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº

14.133/2021.

O objeto será licitado por itens (computadores, impressoras, eletrodomésticos, etc.), a fim de

ampliar a competitividade e possibilitar economia de escala.

f) Logística e Entrega

Os equipamentos deverão ser entregues, nas dependências da Câmara Municipal de

Francisco Sá, acompanhados dos respectivos manuais técnicos e termos de garantia.

O frete, transporte e instalação deverão estar inclusos no preço ofertado.

g) Assistência Técnica e Suporte

A contratada deverá prestar suporte técnico durante o período de garantia, com prazos

razoáveis de atendimento, sob pena de aplicação das penalidades contratuais.

Deverá ser fornecida nota fiscal com número de série de cada equipamento adquirido, para

controle patrimonial.
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4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Atualmente, a Câmara Municipal de Francisco Sá conta com 7 computadores em

funcionamento, distribuídos entre os setores de Contabilidade, Controladoria, Secretaria, Compras e

Licitação. Contudo, verificou-se que ainda existem 10 gabinetes parlamentares desprovidos de

equipamentos de informática, bem como os setores do Jurídico e da Procuradoria da Mulher, que

não dispõem de estações de trabalho. Dessa forma, identificou-se a necessidade imediata de

aquisição de 12 computadores adicionais, com a finalidade de atender a esses postos de trabalho.

Considerando boas práticas de gestão patrimonial, também se prevê a aquisição de 2

computadores adicionais como reserva técnica, destinados à substituição imediata em casos de

falhas ou manutenções corretivas, garantindo a continuidade dos serviços administrativos.

Assim, totaliza-se a necessidade de 14 computadores de mesa (desktops). Além disso, a

aquisição de 2 notebooks mostra-se conveniente para atender demandas de mobilidade,

especialmente em atividades externas, reuniões institucionais e uso em plenário, conferindo maior

flexibilidade e eficiência à administração.

Cada estação de trabalho deverá contar com periféricos básicos (teclado ABNT2 e mouse

óptico USB), resultando em 16 kits completos para acompanhar os 14 desktops e os 2 notebooks.

Também se recomenda a aquisição de 6 estabilizadores/nobreaks para setores críticos,

como Contabilidade, Controladoria, Licitação, Secretaria, Jurídico e Procuradoria da Mulher,

visando assegurar proteção contra oscilações elétricas e a preservação dos dados em caso de quedas

de energia.

No tocante à infraestrutura de impressão, verificou-se a necessidade de 1 impressora

multifuncional colorida, destinada à produção de documentos institucionais, e de 2 impressoras

multifuncionais monocromáticas, voltadas a demandas de maior volume e menor custo por página.

Quanto à rede de dados, recomenda-se a aquisição de 2 roteadores dual band (um principal

e um de backup), 2 caixas de cabo Cat. 6E e aproximadamente 50 conectores RJ-45, para garantir

a ampliação e modernização da estrutura de conectividade da Câmara.

No apoio às atividades legislativas e administrativas, faz-se necessária a aquisição de 1

projetor multimídia e 1 tela de projeção, que atenderão reuniões internas e sessões plenárias,

além de 1 televisor Smart de 43 polegadas, voltado à exibição de pautas e conteúdos institucionais

em ambiente coletivo.

Com relação aos eletrodomésticos e itens de apoio, recomenda-se a aquisição de 1

bebedouro de coluna, 1 refrigerador tipo frigobar, 1 micro-ondas, 1 fogão de 5 bocas e 1
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freezer vertical, equipamentos indispensáveis ao suporte das atividades internas e ao atendimento

de servidores e visitantes. Ainda, sugere-se a aquisição de 4 a 6 ventiladores de parede, a

depender do dimensionamento dos espaços, e 1 relógio digital extra grande, destinado ao plenário

ou áreas de uso coletivo.

Assim, a estimativa de quantidades foi elaborada de forma criteriosa, considerando as

necessidades efetivamente existentes, a infraestrutura já instalada, a possibilidade de expansão da

capacidade tecnológica e a garantia de continuidade das atividades legislativas. Trata-se, portanto,

de dimensionamento racional e compatível com a realidade orçamentária e operacional da Câmara

Municipal de Francisco Sá.

5 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Para composição do preço estimado para a presente aquisição foi feito levantamento de

mercado junto a fornecedores do ramo do objeto licitado – cotações em anexo.

A pesquisa é realizada através do envio de ofícios para empresas do ramo, solicitando

proposta de preços conforme descritivo e quantidades encaminhadas pela Administração.

Em atendimento ao art. 23, §1º, IV da Lei Geral de Licitações, a escolha das empresas para

fornecimento de orçamentos se deu desta forma: foram enviadas para pesquisa de preços,

solicitações a todos os fornecedores de produtos conhecidos no município de Francisco Sá e região.

Para tanto, também levou-se em consideração os contratos deste objeto já realizados pela Câmara

Municipal.

Além disso, para compor a cesta de preços, realizou-se pesquisa de preços contratos por

outros órgãos de administração pública na plataforma AMMLicita e PNCP.

• USO DE PREÇOS REFERENCIAIS

A definição do método para estabelecer o preço de referência para aquisição teve como uso

a média dos valores da pesquisa de preços.

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste caso,

considerando a ampla competitividade e busca do melhor preço, o parcelamento é justificável.
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8 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como objetivo gerar resultados concretos para a Administração,

assegurando maior eficiência, economicidade e efetividade na execução das atividades legislativas

e administrativas da Câmara Municipal de Francisco Sá.

Do ponto de vista da economicidade, a aquisição dos equipamentos de informática e

eletrodomésticos permitirá reduzir custos decorrentes de manutenções emergenciais em

equipamentos obsoletos, bem como otimizar o uso de recursos com impressões, digitalização e

processamento de dados, trazendo maior racionalidade no emprego do orçamento público. Além

disso, ao optar pela compra em detrimento da locação, garante-se patrimônio próprio ao órgão e

redução de despesas recorrentes a médio e longo prazo.

No aspecto da eficácia e eficiência, a ampliação do parque tecnológico possibilitará que

todos os gabinetes de vereadores, bem como os setores de apoio administrativo, jurídico e a

Procuradoria da Mulher, disponham de equipamentos adequados ao desempenho de suas funções.

Isso resultará em maior celeridade na tramitação de processos legislativos, na elaboração de

documentos oficiais e na prestação de informações à sociedade, contribuindo para um Legislativo

mais moderno, ágil e transparente.

Sob a ótica da valorização dos recursos humanos, a disponibilização de equipamentos

adequados proporcionará melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares, reduzindo

gargalos operacionais, diminuindo o retrabalho e aumentando a produtividade. Ao mesmo tempo,

garante-se melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros, uma vez que a aquisição foi

dimensionada de forma racional, de acordo com as necessidades reais da Câmara e com base em

levantamento de mercado.

Por fim, em termos de impacto social indireto, a modernização da infraestrutura

tecnológica e de apoio da Câmara Municipal favorecerá uma atuação mais eficiente do Legislativo,

melhorando a comunicação com a sociedade, a transparência das ações parlamentares e a qualidade

dos serviços prestados à população.

Assim, os resultados pretendidos com a contratação abrangem não apenas ganhos internos

de gestão, mas também reflexos positivos no fortalecimento institucional, na eficiência legislativa e

no atendimento ao interesse público, com observância aos princípios da legalidade, eficiência e

sustentabilidade.

09 - ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS
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A contratação em questão, voltada à aquisição de equipamentos de informática e

eletrodomésticos para a Câmara Municipal de Francisco Sá, foi avaliada sob a ótica dos potenciais

riscos que podem comprometer a adequada execução contratual. A identificação prévia desses

riscos permite adotar medidas preventivas e corretivas, mitigando impactos negativos ao interesse

público.

Riscos identificados:

1. Risco de atraso na entrega dos equipamentos – Possibilidade de descumprimento do prazo

contratual pela contratada.

 Medida mitigadora: previsão de cláusula contratual de penalidade por atraso, exigência de

cronograma de entrega e acompanhamento pela fiscalização.

2. Risco de entrega de produtos em desconformidade com as especificações técnicas –

Fornecimento de bens de qualidade inferior ou divergentes do edital.

 Medida mitigadora: exigência de apresentação de catálogos/manuais técnicos e

possibilidade de solicitação de amostra ou prova de conceito, bem como realização de

conferência detalhada no recebimento provisório.

3. Risco de defeitos ou falhas nos equipamentos durante o período de uso – Equipamentos

apresentarem vícios de qualidade que comprometam a utilização.

 Medida mitigadora: exigência de garantia mínima de 12 meses, suporte técnico autorizado

no Brasil e previsão de substituição imediata em caso de defeito.

4. Risco orçamentário – Insuficiência de dotação orçamentária ou necessidade de remanejamento

de recursos.

 Medida mitigadora: previsão da despesa no Plano Anual de Contratações e

compatibilização com a Lei Orçamentária Anual, bem como aprovação prévia da unidade

financeira.

5. Risco de obsolescência tecnológica – Aquisição de equipamentos que rapidamente se tornem

defasados frente às inovações do mercado.

 Medida mitigadora: especificação de requisitos técnicos atualizados (ex.: processadores de

última geração, SSD, memória adequada) e possibilidade de atualização de software.

6. Risco de baixa competitividade no certame – Restrição indevida à participação de fornecedores

em razão de especificações excessivas.
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 Medida mitigadora: elaboração de requisitos objetivos e compatíveis com as práticas de

mercado, vedado direcionamento de marca sem justificativa técnica, em observância ao art.

41 da Lei nº 14.133/2021.

Gerenciamento dos riscos:

A unidade requisitante, em conjunto com a Comissão de Licitação e a área de controle

interno, deverá acompanhar a execução contratual por meio de servidor designado como fiscal do

contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. Esse fiscal será responsável por monitorar os

prazos, conferir a conformidade técnica dos bens entregues e emitir relatórios de recebimento

provisório e definitivo.

Ademais, a Administração deverá manter registro atualizado dos riscos mapeados e

das medidas aplicadas, de forma a garantir maior segurança jurídica e eficiência na execução

contratual, assegurando que a contratação alcance plenamente o interesse público a que se destina.

10 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo

possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação.

Declara-se viável esta contratação com base nesse Estudo Técnico Preliminar.

Francisco Sá, 05 de setembro de 2025

______________________________
Lucas Alberto Gonçalves Versiane

Secretário
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ANEXO II-TERMO DE REFERÊNCIA (Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ-MG

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 021/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 003/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ELETRODOMÉSTICOS, COMPUTADORES E PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

O objeto a ser contratado enquadra-se como comum, ou seja: não é artigo de luxo. Isso se deve
ao fato de que possui média elasticidade renda de demanda.

O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses contados da assinatura na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

Dispõe o Art. 24 da Lei nº 13.133/2021 que, “desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. ”

Assim, visando evitar o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços propostos
para se aproximar do valor de referência da Administração, o valor referência dos itens e lotes da
presente licitação será sigiloso.

Busca evitar situações em que há uma elevação das propostas, ainda que seu produto valha bem
menos, tendo uma margem maior para a etapa de lances, reduzindo assim o poder de barganha da
Administração.

Ou seja: almeja-se com isso, buscar melhores preços para a Contratante.

Nada obstante, o sigilo não prevalecerá aos órgãos de controle interno e externo (art. 24, inciso I
da Lei 14.133/2021) e nem a todos os servidores.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (Item 1), apêndice deste Termo de
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. Não se faz necessário, em razão da possibilidade de realização de ETP simplificado.
Referida justificativa encontra-se no Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

Visando atender à demanda da Câmara é necessária a contratação, por meio de licitação, de

empresa especializada fornecimento de gêneros alimentícios.

A contratada deverá atuar na área de fornecimento de computadores, periféricos, eletrodomésticos.

A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão

explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital.

A contratação em questão refere-se à fornecimento não contínuo, sem a necessidade de dedicação

mão de obra exclusiva.

A contratação será realizada por Pregão, por Registro de Preço, podendo ou não ser prorrogada.

O serviço não possui especificidades que impliquem na necessidade de transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

Considerando o alto índice de produtos de baixa qualidade encontrados no mercado, que muitas

vezes resultam em frustração e prejuízo para a Administração Pública, o Câmara solicita que os

produtos a serem adquiridos atendam a critérios rigorosos de qualidade, utilizando insumos de

primeira linha, conforme detalhado na descrição do objeto presente no Termo de Referência.

Além disso, atender todos os requisitos da contratação constante no ETP.

4.2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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4.2.1. A Contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de

segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.2.2. Deverá prever soluções inovadoras na aquisição de excelência, que resultem em

sustentabilidade e eficiência.

4.2.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor

poluição, como:

 Racionalização do uso de substância potencialmente tóxicas/poluentes.

 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

 Racionalização/economia no consumo de energia, especialmente elétrica, água e papel.

 Reciclagem/destinação adequada de resíduos gerados na prestação de serviços.

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO

OBJETO

4.4.1. Das Obrigações da Contratada:

4.4.1.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais ofertados, inclusive por eventuais

danos causados à Contratante;

4.4.1.2. A entrega dos materiais, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis na sede da Câmara.

4.4.1.3. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os

motivos que impossibilite o seu cumprimento.

4.4.1.4. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis a contar

do recebimento da notificação formal, os produtos que venham apresentar defeitos.

4.4.1.5. Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos

produtos e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria.

4.4.1.6. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta

contratação, assim como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao

serviço contratado, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.
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4.4.1.7. Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as

especificações deste Termo de Referência;

4.4.1.8. Permitir o acompanhamento dos serviços/entrega dos materiais por técnicos e/ou servidores

da CONTRATANTE no local;

4.4.1.9 – Para os itens 01,02, 05, 06, 07, 11, 13, 17, 21 e 22, deverá oferecer garantia de 12 meses.

4.4.2. Das Obrigações da Contratante:

4.4.2.1. Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado;

4.4.2.2. Fiscalizar e acompanhar, através de servidor nomeado, a completa execução do objeto

contratado;

4.4.2.3. Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam

disponíveis e do conhecimento da Contratante;

4.4.2.4. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de

serviços/entrega objetos referentes ao objeto, quando necessário;

4.4.2.5. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas

na execução do objeto

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Das condições de execução:

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. A empresa contratada deverá garantir a entrega pontual dos produtos dentro do prazo

estabelecido e em conformidade com as especificações exigidas. É fundamental que observe

rigorosamente o prazo de garantia dos itens e siga as diretrizes estabelecidas para a forma de

entrega, assegurando que os produtos sejam mantidos em ótimo estado de conservação ao serem

entregues.

5. MODELO DE GESTÃO DA ATA

5.1. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
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5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do Ata, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

1. INDICAÇÃO DO GESTOR DO ATA: Lucas Alberto Gonçalves

2. INDICAÇÃO DO FISCAL (técnico e administrativo) DA ATA: Vitória Hagata Ferreira e
Sousa

5.7. O fiscal técnico do Ata acompanhará a execução do Ata, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas na Ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

5.7.2.O fiscal técnico da Ata anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as
ocorrências relacionadas à execução da Ata, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,);

5.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata emitirá
notificações para a correção da execução da Ata, determinando prazo para a correção.

5.7.4.O fiscal técnico da Ata informará ao gestor da Ata, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.7.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas,
o fiscal técnico da Ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata.

5.7.6.O fiscal técnico da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ().

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
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5.7.7.O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata, de todas as
ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.8. O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

5.8.2.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da
Ata atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.9. O gestor do contrato/ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, podendo elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.9.2.O gestor do contrato/ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.9.3.O gestor do contrato/ata tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

5.10. O fiscal administrativo do contrato/ata comunicará ao gestor do contrato/ata, em
tempo hábil, o término do contrato/ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.

5.11. O gestor do contrato/ata poderá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.12. O gestor do contrato/ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item: entrega dos
produtos conforme ordem de fornecimento e observância dos padrões de qualidade e descritivos
contidos no edital.

6.1.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1.2.6. não produzir os resultados acordados,

6.1.2.7. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

6.1.2.8. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

6.2.2.Entrega de todas os produtos/instrumentos solicitados, quando se referir a aquisição
pura;

Do recebimento:

6.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) –
entrega diária, pelo fiscal técnico e administrativo, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (14.133).

6.3.2.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da entrega dos produtos a que se referem a
parcela a ser paga.

6.3.3.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de produtos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
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6.3.4.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

6.3.5.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, este deverá elaborar o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato/ata, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato/ata para recebimento definitivo.

6.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no mesmo prazo do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação,
devendo:

6.5.2.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

6.5.3. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato/ata.

Da Liquidação:

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;

c) o período respectivo de execução do contrato/serviço específico realizado;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, podendo ser consultados os sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato/ata, caso o contratado não regularize sua situação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Prazo de pagamento:

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

6.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO POR ITEM.

7.2. PUBLICAÇÃO: recomenda-se a publicação do edital e anexos em Jornal de Grande
Circulação; PNCP e plataforma AMMLicita.

Exigências de habilitação

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.4.2.no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.4.3.Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.4.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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7.4.6.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

7.4.7.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.6.2.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso (CNPJ);

7.6.3.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.6.4.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.6.5.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.6.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.6.7.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.7.2.Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas;

7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1. Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.6.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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a). Para os itens 1 até 12 demonstrar que a empresa licitante já tenha fornecido produtos de
informática ou computadores ou periféricos.

b) Para os itens 13 a 23 demonstrar que a empresa licitante já tenha fornecido eletrodomésticos.

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor de referência global da contratação é de R$ 129.118,12 (cento e vinte e nove
mil e cento e dezoito reais e doze centavos). Nada obstante, o valor médio unitário de
referência será sigiloso com vistas a obtenção de propostas mais vantajosas para a
Administração.

Item Descrição UND Qtde Valor
Unitário Subtotal Marca/

Modelo
Valor

Estimado
Part.
Ampla

0001

COMPUTADOR COMPLETO -
processador intel, minimo 10
geraçao core i5-12400f, 3.0ghz a
4.4ghz max turbo), cache 18mb lga
1700 (equivalente ou superior)
memória ram 8gb ddr4 minimo
3000mhz ou superior, ssd mínimo
480gb, fonte atx minimo 400w real,
monitor tamanho minimo 21,5, full
hd led, 75hz, painel ips, hdmi,
freesynccom
estabilizador :300va/w ,capacidade
1.500, tensão alimentação entrada
110v, tensão alimentação
saída110, 4 tomadas(obs: com
mouse óptico, usb, mínimo 1600
dpi e teclado usb com teclas de
perfil plano e silenciosas. garantia
de 12 meses.sistema operacional
windows 10 pro(64 bits) original ou
superior.

unidade 14,00 0,00 0,00 NÃO

0002

NOTEBOOK - processador intel
core i5-12400f, 3.0 ghz a 4.4ghz
max turbo), cache 18mb, lga 1700
(equivalente ou superior) memória
ram 8gb ddr4 minimo 3000mhz ou
superior, ssd 480 gb, mínimo com
3 portas usb 2.0 ou superior, 1
porta usb c, porta hdmi,
conectividade wifi e ethernet giga,
tela 15 polegadas led, teclado

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO
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abnt–2 com teclado numérico,
touch–pad. o equipamento
proposto deverá possuir garantia
de no mínimo 12 (doze) meses
para o equipamento, e 12 (doze)
meses para a bateria. com sistema
operacional windows 10 pro(64
bits)original OU SUPERIOR.

0003

MOUSE PRETO USB -
ESPECIFICAÇÕES: - cliques
silenciosos - conexão usb plug-
and-play - rastreamento óptico -
design ambidestro requisistos do
sistema: - windows 7, windows 8,
windows 10 ou posterior - mac os
10.5 ou posterior - chrome ostm -
linux kernel 2.6+2 - porta usb
disponível informações adicionais: -
com o mesmo clique e 90% de
redução de ruído*, aproveite uma
experiência silenciosa para você e
aqueles que o cercam. (*em
comparação com o logitech m170)
und 600 52,12 31.272,00 1 - o
controle de cursor suave e sensível
oferece um rastreamento preciso e
seleção de texto simplicada,
enquanto o design ambidestro de
tamanho normal serve
perfeitamente à mão direita e
esquerda. este mouse simples de
instalar e usar não precisa de
instalação de software. - basta
conectar o cabo na porta usb e
usá-lo imediatamente. conteúdo da
embalagem: - mouse -
documentação do usuário garantia:
12 meses de garantia peso: 271
gramas (bruto com embalagem)
modelo similar ou superior: mouse
logitech m110

unidade 10,00 0,00 0,00 NÃO

0004

TECLADO PRETO USB COM FIO
- especificações: - Teclas de perfil
plano e silenciosas - Conexão:
USB - Padrão ABNT2 - Versão em
Português - Design resistente a
derramamentos - Teclas duráveis
que resistem a até 10 milhões de
pressionamentos - Suportes
inclináveis, fortes e ajustáveis -
Caracteres nítidos e brilhantes
informações adicionais: - digitação
agradável: Suas mãos desfrutarão
de teclas de perfil baixo e
silenciosas, além de um layout com
teclas F em tamanho normal e
teclado numérico. - O teclado
delgado não é apenas elegante,

unidade 10,00 0,00 0,00 NÃO
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tem um design resistente a
derramamentos,* suportes
inclináveis robustos e teclas
duráveis. - Basta conectá-lo a uma
porta USB no computador de
mesa, no laptop ou notebook e
começar a usar. GARANTIA: 12
meses de garantia. PESO: 700
gramas (bruto com embalagem)
Modelo similar ou Superior:
Teclado Logitech K120, ABNT2

0005

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
COLORIDA 32 PPM - Impressora
multifuncional com tecnologia de
tanque de tinta, oferecendo
impressão colorida com velocidade
mínima de 32 páginas por minuto
(ppm). Resolução de impressão de
1200 dpi. Funções de impressão,
digitalização e cópia.
Conectividade USB 2.0 e wireless.
Compatível com diversos
tamanhos de papel, incluindo A4 e
Ofício. Garantia mínima de 12
meses. Modelo de referência:
(Epson EcoTank L3150 ou similar.

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0006

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTICA LASER 42
PPM - Impressora laser
monocromática multifuncional com
velocidade de impressão de 42
ppm. Capacidade da bandeja de
entrada para 250 folhas e bandeja
de saída para 150 folhas. Suporte
a impressão duplex automática.
Conectividade USB, Ethernet e
wireless. Funções de impressão,
cópia e digitalização. Garantia
mínima de 12 meses. Modelo de
referência: (Brother L5702DW ou
similar).

unidade 4,00 0,00 0,00 NÃO

0007

TELA DE PROJEÇÃO - deve estar
em linha de produção pelo
fabricante; tela projeção com tripé
retrátil manual; área visual de
aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+
ou - 10%); possuir poste central
com resistência e sustentação
suficiente para atender a
especificação da tela citada acima;
deverá possuir superfície de
projeção do tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que
permita ganho de brilho; o
equipamento deverá ser novo, sem
uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ - MG
Av. Getúlio Vargas, 1014 - Cx Postal 3 - CEP 39.580-000 - Francisco Sá - MG
Telefone: (38) 3233-1494 – e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

______________________________________________________________________
e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

mínima de 12 meses.

0008

ROTEADOR DUAL band 2.4ghz,
5ghz com 4 antenas
omnimidirecional de 20dbi, 1 porta
wan e no mínimo 3 portas lan
Gigabit, bivolt.

unidade 5,00 0,00 0,00 NÃO

0009

CONECTOR RJ-45 CAT6 M A C H
O - de passagem (vazado),
certificação rohs.(marca de
referencia Furukawa)

unidade 50,00 0,00 0,00 NÃO

0010

CABO DE REDE BLINDADO CAT.
6E: lan utp nexans cinza caixa c/
305m, cat.6e, cor : cinza. com as
características: caixa com 305
metros. cabo de primeira linha
fabricação nacional e homologação
anatel. transmissão de dados em
alta velocidade, incluindo: ethernet
100 base tx, 1000 base t, 1000
base tx, atm 155 mb/s, atm 622
mb/s, fddi/cddi 100mb/s, 100 base
vg, similar ou superior.

caixa 1,00 0,00 0,00 NÃO
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0011

PROJETOR MULTIMIDIA(DATA
SHOW) – Alta Performance
Aparelho projetor multimídia com
tecnologia de projeção do tipo DLP
ou LCD, com resolução nativa
mínima WUXGA (1920 x 1200) ou
superior. Deve possuir brilho
mínimo de 4.000 lúmens ANSI,
garantindo alta visibilidade mesmo
em ambientes iluminados, e
contraste mínimo de 100.000:1,
para excelente definição entre tons
claros e escuros. Deve projetar
imagens em tela com tamanho
ajustável de 30 até 300 polegadas,
com distância de projeção variável.
A vida útil da lâmpada deve ser de,
no mínimo, 20.000 horas em modo
econômico, com sistema de
economia de energia inteligente e
baixo consumo. Deve possuir
múltiplas opções de conectividade,
incluindo pelo menos: • 2 entradas
HDMI • 1 entrada VGA • 1 porta
USB (tipo A ou B) com suporte a
apresentações diretas •
Conectividade sem fio (Wi-Fi
embutido ou via dongle incluído)
para projeção de dispositivos
móveis e notebooks •
Compatibilidade com
espelhamento de tela via Miracast
ou tecnologia simi: Projetor
Multimídia (Data Show) – Alta
Performance
Aparelho projetor multimídia com
tecnologia de projeção do tipo DLP
ou LCD, com resolução nativa
mínima WUXGA (1920 x 1200) ou
superior. Deve possuir brilho
mínimo de 4.000 lúmens ANSI,
garantindo alta visibilidade mesmo
em ambientes iluminados, e
contraste mínimo de 100.000:1,
para excelente definição entre tons
claros e escuros.
Deve projetar imagens em tela com
tamanho ajustável de 30 até 300
polegadas, com distância de
projeção variável. A vida útil da
lâmpada deve ser de, no mínimo,
20.000 horas em modo econômico,
com sistema de economia de
energia inteligente e baixo
consumo.
Deve possuir múltiplas opções de
conectividade, incluindo pelo
menos:
• 2 entradas HDMI
• 1 entrada VGA

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO
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• 1 porta USB (tipo A ou B) com
suporte a apresentações diretas
• Conectividade sem fio (Wi-Fi
embutido ou via dongle incluído)
para projeção de dispositivos
móveis e notebooks
• Compatibilidade com
espelhamento de tela via Miracast
ou tecnologia similar

0012

RELÓGIO DIGITAL EXTRA
GRANDE-Relógio Parede Led
Digital Moderno Extra Grande Hall
Entrada Academia Hospital Igreja
Comércio Recepção Alarme
Calendário Termômetro Data Hora
12/24h Dia Mês Ano Memória
Bivolt 110/220 Cor Preto-tamanho
23Ax46Lcm, tipo de relógio
digital,cor do fundo
vermelho,diâmetro 47,5 cm,
desenho relógio parede digital led
termômetro calendário 46cm,
características adicionais
data ,exibe a temperatura alarme.

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0013

FREEZER VERTICAL - 1 Porta
Flex, capacidade mínima de 228 L,
Branco - com sistema de dupla
ação, alternando entre geladeira e
freezer através de controlador
externo de temperatura e ação.
Grande espaço interno, com
prateleiras em vidro de alta
resistência e que podem ser

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO
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reorganizadas de acordo com a
necessidade. Deverá possuir
garantia de no mínimo 12 meses.
tensão: 110v:

0014

SANDUICHEIRA E GRILL -
FGR01PI 700W 110V placas
onduladas com revestimento
antiaderente,espaço para 2
sanduiches de uma só vez, luz
indicadora de
aquecimento(verde),liz indicadora
de funcionamento(*vermelha),
trava de segurança ,base
antiderrapante, pode ser guardado
na posiçao vertical,a lça para
transporte,porta fio. Deverá possuir
garantia de no mínimo 12 meses :

unidade 2,00 0,00 0,00 NÃO

0015

LIQUIDIFICADOR - power maxx
cor preto /voltagem 110, 1400W
de potência,com capacidade 3,
1L,lãminas poweli, deverá possuir
garantia de no mínimo 12 meses :

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0016

FOGÃO 5 INOX - com mesa de
inox ,acendimento automático,
grades duplas de aço esmaltado -
um queimador mega chama, tampa
de vidro temperado e lâmpada de
forno.forno co capacidade de 100
litros, com dimensões de 61,5 x 36
x 45 cm (largura x altura x
profundidade), acabamento limpa
fácil, iluminação interna (lâmpada
acompanha o produto), uma grade
deslizante e porta com vidro
duplo,trempes aço esmaltado
queimador mega chama
dimensões do produto (largura x
altura x profundidade): 76 x 96 x
63,3 cm dimensões internas do
forno (largura x altura x
profundidade): 61,5 x 36 x 45
cmgrill: não funcionamento:
gáscapacidade do forno: 100 litros
acabamento do forno: limpa fácil
luz no forno: sim (lâmpada
acompanha o produto)vidro do
forno duplo tampa: sim trempes:
dupla de aço esmaltado grades do
forno: 1 grade deslizante
(manual)botões removíveis: sim
potência dos queimadores: 2q
ramal de 1,7kw, 2q família de
2,0kw e 1q mega chama de 2,5kw
sistema corta/bloqueia gás:
sim.voltagem 110v:

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO
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0017
FORNO MICROONDAS - material:
aço inoxidável, capacidade: 34 l,
potência: 1.000 w, voltagem: 110V

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0018

FORNO ELÉTRICO 60L - com
funções de
aquecer,assar,tostar,dourar,
gratinar, grelhar e
descongelar ,com time de 120
minutos com sinal sonoro,luz
interna e desligamento
automático,controle, de
temperatura de 90°c à 230°c, tres
ocpes de aquecimento,luz
indicadora de
funcionamento,grelha em aço
inoxidável,voltagem 110v proposto
deverá possuir garantia de no
mínimo 12 meses

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0019

BEBEDOURO DE COLUNA -
água garrafão, material: plástico
abs e chapa aço inoxidável, tipo:
elétrico de coluna, capacidade: 20
l, voltagem: 110 v, características
adicionais: baixo consumo
energia,termostato regulável,
inmetro, deverá possuir garantia de
no mínimo 12 meses .

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0020

VENTILADOR DE PAREDE - com
mínimo de 03 hélices. Diâmetro de
hélice entre 50mm e 55mm;
Diâmetro de grade de proteção em
aço entre 55mm e 60mm; Cor:
preto; Oscilante, três velocidades
definidas. Base de fixação à
parede em aço carbono, com 04
parafusos. Medindo 90mm
comprimento, 90mm altura e com
1,2mm de espessura; Inclinação
vertical ajustável, suporte de
ligação entre base e carcaça
dotado de articulação com
parafuso metálico e acabamento
em pintura eletrostática, na cor
preta. Acionamento tipo controle de
parede e com resistência a
antichama, bivolt. Certificação
INMETRO e/ou selo PROCEL A.
Garantia mínima de 12 meses

unidade 10,00 0,00 0,00 NÃO

0021

REFRIGERADOR,:tipo frigobar,
material: aço galvanizado, com
pintura eletrostática a pó com alta
resistência à corrosão; capacidade
de armazenamento: no mínimo 100
litros; cor: branca; tensão: 110v;
prateleiras: prateleiras removíveis e
retráteis; características:
iluminação interna, pés
niveladores, gaveta multiuso com a
tampa aproveitável para armazenar
e facilitar a organização, porta

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO
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reversível e porta-latas; porta:
reversível, de aço galvanizado,
com pintura eletrostática a pó com
alta resistência à corrosão;
certificação: selo procel a; garantia:
mínimo de 12 meses contados a
partir da data de entrega;

0022

TELEVISOR SMART TV 4K DE
43" COM SUPORTE -
especificação mínima:comando de
voz ,televisao, a cores, tela dled de
43 polegadas, slim, full dh ou
superior, smart tv. sistema
operacional tizen ou similar,
bluetooth, wi-fi, comando de
voz,usb, hdmi. resolução 4k uhd,
proporção da tela 16:9,cabo,
manuais, controle remoto.
tecnologia da tela: led ou superior.
dimensoes aproximada do
produto(altura: 57cm; largura: 96,2
cm; profundidade:24,7cm).
resolução do painel 4k, bivolt.prazo
de garantia e assitência técnica de
fábrica de 12 meses. tensão: 110v

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

0023

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
08 LITROS: inox baixa rotação -
especificação complementar:
informações técnicas: material-
corpo: inox - alimentação -
voltagem: bivolt - potência:
1/hp/800 watts - frequência: 50/60
hz - rotação: 3850 rpm - copo: 8
litros em aço inox - tampa: alumínio
repuxado - voltagem 110 (volt) .
produto: ideal no preparo de
molhos e cremes com adição de
liquidos - embalagem com
informações, garantia de fabrica
contra defeitos e de troca se o
produto for entregue com defeito

unidade 1,00 0,00 0,00 NÃO

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo derá
ser consultado a adequação orçamentaria e financeira

Francisco Sá, 05 de setembro de 2025.
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______________________________
Lucas Alberto Gonçalves Versiane
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ANEXO III- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2025
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

(Processo Administrativo n° xxx/2025)

(Pregão Eletrônico SRP n° xxx/2025)

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ /MG, com sede na Av. Getúlio Vargas,
nº 1.014 – Centro, inscrita sob o CNPJ nº: 25.217.381/0001-96, isenta de inscrição estadual, neste
ato representado pela sua Presidente Sr. Osvaldo Alair Alves Júnior, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado (a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente Ata,
decorrente do Pregão Eletrônico Registro de Preço n.xxx1/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FRANCISCO SÁ/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar

1.2.2. O Termo de Referência;

1.2.3. O Edital da Licitação;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2.4. A Proposta do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que seguem:

(inserir tabela com itens, quantidades e valores)

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1.O órgão gerenciador será a Câmara de Francisco Sá.

3.2. Além órgão gerenciador (Câmara de Francisco Sá), não há órgãos e entidades
públicas participantes do registro de preços, conforme art. 9° do Decreto municipal 4.019/2023

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
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4.5. Dos limites para as adesões

4.5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.5.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.6.Vedação a acréscimo de quantitativos

4.6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra/ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Na impossibilidade se assinatura digital, também será aceita a assinatura física.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 29 do Decreto Municipal nº
4.019, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem
de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
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1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

1.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

2.2. É eleito o Foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir os litígios que
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preço que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Câmara Municipal de Francisco Sá - MG, ..... de ...................de 2025

______________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ - MG
Av. Getúlio Vargas, 1014 - Cx Postal 3 - CEP 39.580-000 - Francisco Sá - MG
Telefone: (38) 3233-1494 – e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

______________________________________________________________________
e-mail: camarafcosalicitacao2021@gmail.com

ANEXO V-MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

(Processo Administrativo n° xxx/2025)

(Pregão Eletrônico SRP n° xxx/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA DE

FRANCISCO SÁ/MG E A EMPRESA .............................................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ /MG, com sede na Av. Getúlio Vargas,
nº 1.014 – Centro, inscrita sob o CNPJ nº: 25.217.381/0001-96, isenta de inscrição estadual, neste
ato representado pela sua Presidente Sr. Maria Osvaldo Alair Alves Júnior, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado (a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n.xxx/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, COMPUTADORES E
PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FRANCISCO SÁ/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.3. Objeto da contratação:

(INSERIR TABELA)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.4.1.Estudo Técnico Preliminar

2.4.2.O Termo de Referência;

2.4.3.O Edital da Licitação;

2.4.4.A Proposta do contratado;

2.4.5.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.2. O contrato Administrativo terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs. da Lei Federal nº 14.133/21 e suas
sucessivas alterações posteriores.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

4.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência e ETP, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

6.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

7.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

8.2. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no
prazo inferior a 01 (um) ano.

8.3. O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano,
contado a partir da data de sua vigência, pelo INPC ou por outro índice oficial que venha a
substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que
apuram a inflação anual acumulada.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.2. São obrigações do Contratante:

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.3. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

10.3.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal via plataformas
eletrônicas, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital ou municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique para a entrega dos produtos.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA
AQUISIÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

24.10.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

24.10.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.10.3. der causa à inexecução total do contrato;

24.10.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

24.10.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

24.10.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

24.10.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

24.10.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

viii) Multa:
(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 10%% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).
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12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.2. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.
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13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.2. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo será
ser consultado a adequação orçamentaria e financeira

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
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16.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.2. É eleito o Foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Câmara Municipal de Francisco Sá - MG, ..... de ...................de 2025

______________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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